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EDITAL N.º 01/2022-ENSINAR/UEMA 

 
EDITAL DE LIVROS DO PROGRAMA ENSINAR DE FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 

 
 

O Programa Ensinar de Formação de Professores da Universidade 

Estadual do Maranhão torna público este Edital que estabelece normas e 

condições para submissão e seleção de propostas de capítulos de livro que sejam 

frutos das pesquisas realizadas nas disciplinas de Práticas Curriculares 

(Dimensões: Político Social, Educacional e Escolar) que foram ministradas nos 

Polos do Programa Ensinar de Formação de Professores (Itapecuru-Mirim, São 

Mateus, Colinas, Governador Nunes Freire, Lago da Pedra, Tutóia, Pastos Bons, 

Santa Inês, Codó, Brejo, Carutapera, Coelho Neto, Anajatuba, Arari, Icatu, Loreto, 

Paraibano, Pedreiras, Pinheiro, Pirapemas, Presidente Sarney, Santa Luzia, 

Santa Luzia do Paruá, Santa Rita, Turiaçu, Viana, Vitória do Mearim e Zé Doca). 

Os capítulos serão publicados em formato de livro digital (e-book) pela Editora 

desta Universidade.  

 
1. DAS ORIENTAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Serão publicados quatro livros em formato digital (e-book).  

1.2.  A distribuição dar-se-á da seguinte forma: 

NOME DO 
LIVRO 

CURSOS PUBLICAÇÃO 

 Ciências Biológicas Licenciatura e Química Licenciatura 2022 

 
Ciências Sociais Licenciatura, História Licenciatura e 

Geografia Licenciatura 
2022 

 
Pedagogia Licenciatura e Letras Licenciatura em Língua 

Portuguesa, Língua Inglesa e Literaturas 
2022 

 Matemática Licenciatura e Física Licenciatura 2022 

 
1.3.  Cada livro em formato digital (e-book) reunirá os capítulos selecionados entre 

as propostas submetidas a este Edital. 

1.4.  As propostas deverão ser submetidas, obrigatoriamente, pelos 

Professores/as Orientadores/as das disciplinas de Práticas Curriculares 

(Dimensões: Político Social, Educacional e Escolar) do Programa Ensinar de 

Formação de Professores da Universidade Estadual do Maranhão. 
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1.5. Cada Professor/a Orientador/a poderá enviar até 3 (três) propostas de 

capítulos para serem submetidos ao processo de seleção. 

1.6. As propostas deverão ser encaminhadas, eletronicamente, para os seguintes 

endereços:  

 
CURSO E-MAIL 

Ciências Biológicas Licenciatura livroensinarbiologia@gmail.com 

Química Licenciatura livroensinarquimica@gmail.com 

Ciências Sociais Licenciatura livroensinarcsociais@gmail.com 

História Licenciatura livroensinarhistoria@gmail.com 

Geografia Licenciatura livroensinargeografia@gmail.com 

Letras Licenciatura em Língua Portuguesa, Língua Inglesa e 
Literaturas 

livroensinarletras@gmail.com 

Pedagogia Licenciatura livroensinarpedagogia@gmail.com 

Matemática Licenciatura livroensinarmatematica@gmail.com 

Física Licenciatura livroensinarfisica@gmail.com 

 
1.7. As propostas só serão avaliadas se enviadas no prazo estabelecido por este 

Edital. 

1.8. As propostas só serão avaliadas se seguirem todas as regras estabelecidas 

por este Edital. 

1.9. O Programa Ensinar da Universidade Estadual do Maranhão esclarece que 

tem autonomia para alterações em relação aos títulos dos livros que serão 

publicados. 

 

2. DA SELEÇÃO  

2.1. As propostas deverão seguir, rigorosamente, as regras estabelecidas neste 

Edital (APÊNDICE A). 

2.2. O APÊNDICE B deverá ser submetido, obrigatoriamente, junto com a 

proposta do capítulo de livro no endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

2.3. As propostas serão avaliadas por uma banca examinadora composta por três 

Professores/as da Universidade Estadual do Maranhão. 

2.4. Cada Curso do Programa Ensinar de Formação de Professores da 

Universidade Estadual do Maranhão formará uma banca composta por três 

docentes para a seleção dos trabalhos submetidos aos e-mails especificados na 

Tabela II (subitem 1.6). 

2.5. As propostas serão codificadas e submetidas a uma avaliação às cegas. 

2.6. As propostas selecionadas serão publicitadas em Edital de divulgação de 

resultado final. 
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3. DOS PRAZOS  

3.1. Período de Submissão: 25 de março a 30 de abril de 2022. 

3.2. Período de Recurso: até 3 de maio de 2022. 

3.3. Período de Seleção: 4 de maio a 30 de maio de 2022. 

3.4. Resultado Preliminar: 6 de junho de 2022. 

3.5. Interposição de Recurso: até 8 de junho de 2022. 

3.6. Resultado Final: 17 de junho de 2022. 

 

4. DOS RECURSOS 

4.1. O Professor/a receberá um e-mail confirmando o deferimento da submissão 

da sua proposta. No caso de não deferimento, o/a professor/a terá o prazo de 

48h, até 30 de abril de 2022, para formalizar recurso, eletronicamente, no mesmo 

e-mail de submissão da proposta. 

4.2. O/A professor/a terá o prazo de dois dias úteis, até 8 de junho de 2022, 

contados do dia seguinte ao da divulgação do resultado preliminar, para 

formalização de recurso contra a decisão da Banca Examinadora. 

 

 
Cidade Universitária Paulo VI, São Luís - MA, 25 de março de 2022. 

 
 
 

 
Profa. Dra. Regina Célia de Castro Pereira 

Coordenadora Geral 
Programa Ensinar / UEMA 

 
 

VISTO:  

 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa  
Reitor 
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APÊNDICE A 

 
NORMAS PARA FORMATAÇÃO DE CAPÍTULO DE LIVRO 

 
➢ Favor atender às seguintes normas de formatação:  
 
a) Cada capítulo deve ter no máximo 20 páginas de tamanho em folha A4 (21 x 29,7 
cm); cada qual com margens superior e esquerda iguais a 3,0 cm e inferior e direita 
iguais a 2,0 cm; espaçamento 1,5 entrelinhas e início de parágrafo de 1,5 cm. 
 
b) Fonte Arial tamanho 12 para todo o corpo do texto (exceto citação direta longa e 
títulos de tabelas, figuras e gráficos, que deverão ser em fonte 10 pontos); Citações 
diretas longas deverão estar em fonte 10, com recuo de 4 cm da margem. Títulos de 
figuras, gráficos, fórmulas e tabelas também devem estar em tamanho 10. Todas as 
sessões deverão ser numeradas. As figuras e gráficos devem ter tamanho não 
superior a 6 cm x 9 cm, com alta resolução (300 dpi) e em arquivo JPEG. 
 
c) Título: centralizado, caixa alta, negrito, Arial tamanho 14 e espaçamento simples 
 
d) Autores: alinhamento à direita abaixo do título, nome e sobrenome por extenso 
acrescido do seu local de trabalho, Departamento, Polo, Setor, Programa, Cidade e 
Estado. 
 
e) Linguagem, preferencialmente culta, com verbos no infinitivo com a possibilidade 
de uso da 1ª pessoa. 
 
f) As referências devem ser listadas em ordem alfabética no final do trabalho. 
 
g) Citações e referências de acordo com as normas da ABNT atualizada. 
 
h) As figuras/tabelas/gráficos incluídas no trabalho devem ser de boa qualidade. O 
trabalho deverá ser preparado em Língua Portuguesa.  
 
i) Não dar a nomenclatura “objetivos”, “metodologia”, “resultados” e “conclusões” às 
seções dos artigos. Esses elementos devem estar presentes dissolvidos em outras 
secções (que deverão ter outra nomenclatura). Podem-se dissolver os objetivos na 
introdução. O termo conclusões pode ser substituído por “Considerações finais” ou 
“Algumas tecituras”. Utilizar apenas os termos “clássicos”: Introdução e Referências. 
 
j) Evitar utilizar mais que 5 notas de rodapé por capítulo. 
 
k) O capítulo deve ter no máximo 8 autores. Em arquivo separado (Word), enviar um 
breve resumo sobre os autores com no máximo 10 linhas (para cada autor). A 
submissão do artigo deve ser feita pelo/a professor/a orientador/a, assim como todos 
os contatos sobre a publicação.  
 
l) Ao submeter o trabalho, os autores tornam-se responsáveis por todo o conteúdo da 
obra.  
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APÊNDICE B 
 

TERMO DE ENTREGA E COMPROMISSO DOS/AS AUTORES/AS 

Eu,______________________________________________________________, 
CPF:________________________, RG: _____________________ ,declaro, para 
os devidos fins, que entreguei ao Programa Ensinar de Formação de 
Professores/UEMA, os originais do trabalho: 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________, 
para submissão de proposta de publicação.  

Declaro, ainda, que o conteúdo deste trabalho, que é de minha autoria de acordo 
com a Lei de Direitos Autorais, não foi publicado na forma de livro ou de capítulo 
de obra coletiva, no formato digital ou impresso.  

Estou ciente de que esta proposta de publicação será submetida à avaliação de 
uma banca formada por três Professores/as do Programa Ensinar de Formação 
de professores da Universidade Estadual do Maranhão e, se aprovada, seguirá 
para revisão, diagramação e publicação em formato digital (e-book).  

Assim, autorizo dar andamento a esse processo e, se obtiver a aprovação, 
comprometo-me a aceitar a publicação.  

Em caso de aprovação da proposta de publicação, comprometo-me a acatar as 
modificações indicadas pela banca formada por três Professores/as do Programa 
Ensinar de Formação de professores da Universidade Estadual do Maranhão, sob 
pena de não ter meu trabalho publicado.  

 
 

Cidade/Estado, Data. 
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